PROJETO DE LEI Nº 2685/2007
Dispõe sobre a Criação da Central de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais - Libras e Guias-intérpretes para surdocegos, no âmbito do Município de Patos de Minas. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

           Art. 1º Fica criada a Central de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais – Libras e Guias-intérpretes para surdocegos – vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social, a qual prestará tratamento diferenciado às pessoas com deficiência auditiva e aos surdocegos no município de Patos de Minas, com o fornecimento de informações acerca dos serviços públicos municipais através de diversos meios de comunicação, inclusive pelo atendimento de interpretação para deficientes auditivos e surdocegos.
           § 1º A Central poderá ter tecnologia para transferência de imagem imediata às recepções das repartições públicas municipais, a serem definidas pelo Executivo, também devidamente equipadas com a necessária tecnologia, com o objetivo de facilitar e agilizar a comunicação com as pessoas com deficiência auditiva através das Libras, por vídeo instantâneo entre os intérpretes da Central e estas pessoas.


§ 2º O atendimento presencial consiste em disponibilizar intérpretes de Libras e guias-intérpretes, sempre com prévio agendamento, nos serviços das repartições públicas municipais, para auxiliar na comunicação dos deficientes auditivos e surdocegos, com o objetivo de que possam receber adequada prestação do serviço público municipal. 


Art. 2º A Central deverá ser composta por um número mínimo permanente de intérpretes e guias-intérpretes suficiente para possibilitar a prestação do serviço de interpretação.


Art. 3º Para a concretização da Central criada por esta lei, a Secretaria de Desenvolvimento Social poderá estabelecer ações, convênios e parcerias com órgãos públicos e entidades de direito público ou privado, obedecida a legislação vigente.


Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo máximo de noventa dias, contados da data de sua publicação. 


Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 


Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
           Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de novembro de 2007.




JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho





Vereador
JUSTIFICATIVA:
 
Como surdos ou surdocegos podem se comunicar quando chegam a um hospital, se não tiver alguém capacitado que entenda a sua linguagem? Eles acabam sendo mal interpretados porque não conseguem se fazer entender. 
Ainda há situações nas quais eles nem conseguem se defender. E muitas vezes, a falta de conhecimento da linguagem de sinais provoca constrangimentos, que deixam o surdo ou surdocegos e o atendente, nervosos.

Notadamente, as pessoas surdas ou surdocegas têm mais dificuldades em adaptar-se ao mundo e à sociedade em que vivem pela falta de um atendimento adequado.
 
Ademais, a criação dessa central irá objetivar maior aproximação e  melhor atendimento.
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